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ASSUNTO: REQUERIMENTO N° 125NIII :-.Indocumentado$ do Canadá

, '

Encarrega-me S. Exa.. o Secretário Regional da Presidência de enviar a resposta ao

. requerimento n° 125NIII. subscrito pelos Senhores Deputados Clélio Meneses~

António Pedro Costa, Maria José Duartee Jorge Macedo, do Partido Social-

Democrata. O Govemo Re,gional,sem prescindir quanto ao,teor dos considerandos,

informa o seguinte:

.1. Não é possív~1 f:J::3clarecer o número de emigrantes açonanos Ilegais no

Canadá, apenas é po~sível conhecer os números dos f,Jf:Juido8de

legalização apresentados ao Ministério da Imigração o Cidadania.

2- O Governo Regional dos Açores, no âmbito das competências que lhe 5ão

conteridas na materia, tem mantido contàcto$ com.o Governo da República

f:J éH.:ompanhadoa situação. De salientar que a directora regional das

Comunidades se deslocou ao Canad~ e. Tf:JÚniucom o Embaixador de

Portugal no Canadá no passadodia 17 de Março,' com o propósito de se
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inteirar deste assunto. A directora regional das Comunidades deslocou-se,

igualmente, ao Canadá, entre às dias 29 de Março e 3 de Abril, integrando a

comitiva de Sua Excelência o Ministro dos Neg6cios EE;trangeiros.As

iniciativas levadas a caho nÃo for~m no f.>Antidorlp.lirnit~r A Acção do

Governo Canadiano sobre esta matéria, uma vez Que não compete ao

Estado Português inte1fE~rirna política de outro pafs,mas sim de sensibitizar

as autoridades canadianas para o facto dos cidadãos portugueses

necessitarem de tempo para preparem o seu regresso. Alertou~se para a

humanidadeno tratamentod;E~stes casos e de destrinçaro cidadãoque se

encontra há um longo períoclo de tempo daqueles que se encontram há

pouco tempo. De referir que esta politica especifica do Ci3nadá, nao se

de5tim':\, úniçCile exclusivamente à comunidade portuguesa" nern tão pouco

existiu uma alteração da lei, mas advÊ:m da aplicação d::;1actual lei de

imior:=!ç~o

'3. Ao longo dos anos tem sido preocupação do Governo Regional dos Açores

alertar as comunidades açorianas para a legalização e para a participação

t;ívit;1:J~ polílit;i;IT101.Ji:lí~de é;icolhimento. E8t~ trabalho tem sido desenvolvido

em parceria oom algumas instituições e a direcção RegíonCilI das

ComuT1idades tem apoiado as associações é or9anizações das
comunidades Que se propõem desenvolver um trabalho desta área. A

Direcção Regional das Comunidades tem, igualmente, atr~ivés das suas

acções, dentro e fora da Região Autónoma dos Açores, sensibilizado as

diversas comunidades no sentido d~ sua naturalização e participação. O

'Governo Regional dos Açoree;continua atento ao evoluir da situação e em

contacto cCim o Governo da República,no sentido de d(31"uma resposta

eficaz aos casos de cidadãos indocumentados que regressem do Canadá. O

GbverIJU Rf:!yional mantém, Igualmente,contacto com individualidadese

organizDçÕCGno sentido de unir esforços no país de acolhílllento.
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4. O Governo R~2gionalcriou Elinda uma Comissão para acompanhar esta

. situação de cídadãos incJocurnentados.A Comissão denominada Comissão

Permanente para a Problem~itica do Regressado destina-SE! à Intervenqao

dOS vários departar)'lentO$ do executivo na recepção de retomados à

Região. Esta Comissão é composta pelo Secretário. Regional da Presidência
. .

e pelos directores re'1ionais das Comunidades., do A.poio a Coesão

Económica,da Juventude,Empregoe Formação Profissionale aínda da .

Solidariedade e Segurança Social. A Comissão criada por Resolução do

Conselho de Governo, reunido no dia 27 de Março em Angra do Heroísmo,

tem como competências a realização de um diagnóstícc>da situação,°
acompanhamento dos (:ontextO$do regresso à Região,/ n3integração de

famílias e pessoas originárias dos Açores e a íníciativade propor medidas

para um melhor acolhimento dos cidadãos em causa. Em termos de

acolhimento a Direcçãc, Regional das Comunidades acompanhará estes

casos, através da recepção dE~stescidadãos nos aeroportos da Região e
aferirá as necessidades de cAdAC:l~O.

Com os melhores cumprimentos, : ..",,~J 4'

,° 9h~fe de Gabinetj Iy ~--rr~
Hermenegildo Galante

ASSEM8LEIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOsAÇORES

ARQUIVO
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